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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
DECRETO Nº 155, DE 19 DE JULHO DE 
2023 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 3.250.000,00 (TRÊS 
MILHÕES E DUZENTOS E 
CINQUENTA MIL REAIS), NA 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 

Municipal nº. 2.966 de 22 de novembro de 
2022, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 3.250.000,00 (três 
milhões e duzentos e cinquenta mil reais), na 
Fonte 2.757.0063, distribuídos na forma do 
Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2022, oriundo de Recursos de Depósi-
tos Judiciais - LC 151/15 (FR 63). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 19 de julho de 2023. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 
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Marcelo Delaroli 
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Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 
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ANEXO I - Decreto Nº 155 de 19 de julho de 2023 

SUPLEMENTAÇÃO 

04 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.001 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.001.001 - 03.092.0029.2.147 - Ações Judiciais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 2.757.0063 990 R$ 2.500.000,00 

04.001.001 - 04.122.0012.2.148 - Manutenção e Operacionalização da PGM 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

2.757.0063 991 R$ 750.000,00 

Total da Secretaria R$ 3.250.000,00 

Total da Suplementação R$ 3.250.000,00 

DECRETO Nº 156, DE 19 DE JULHO DE 
2023  
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 1.195.000,00 (UM MI-
LHÃO, CENTO E NOVENTA 
E CINCO MIL REAIS), NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA, NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 2.966 de 22 de novembro de 

2022, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 1.195.000,00 (um mi-
lhão, cento e noventa e cinco mil reais), na 
Fonte 2.500.0001, distribuídos na forma do 
Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2022, oriundo de Recursos do Tesouro 
Municipal (FR 01). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 19 de Julho de 2023. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 
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Resolução: 
 
Resolução (PGM) nº 006/2023 
 

Ato de Designação do Fiscal 
 
O Procurador Geral do Município Edson José 
de Lima Xavier, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Alex Sandro de 
Santana, titular do cargo público de Técnico de 
Planejamento, matrícula Nº 18.342 , CPF Nº 
xxxxxx.267-24  para exercer função de fiscal 
do contrato de contratação de servi-
ços,  documentado no  Processo Nº 
403/2022, relativo à prestação de serviços 
continuados de reparo e manutenção para as 
impressoras multifuncionais instaladas na 
Procuradoria Geral do Município,  decorrente 

do resultado da licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico Nº 00053/23- FEAPGMI  - Pro-
cesso Administrativo Nº 403/2022, e na ausên-
cia justificada deste, o  servidor  Cristiane C. 
de Oliveira, titular do cargo público de Oficial 
Administrativo, matrícula Nº 30.077 , CPF Nº 
xxxxxx.287-05 para exercer a função de fiscal 
substituto. 
Art. 2º - Cabe ao fiscal, no exercício de sua 
função, acompanhar toda a execução o objeto 
observando toda legislação pertinente. 
Art. 3º - O servidor designado receberá, no ato 
da ciência desta Resolução, cópia do manual 
de fiscalização. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicidade e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí,  17  de  julho de 2023. Edson José de 
Lima Xavier - Procurador Geral do Município - 
Mat. 44.885 
 
Resolução CMAS nº 007 de 017 de julho de 
2023. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMAS, na Reunião Ordinária reali-
zada em 12 de julho de 2023, no uso da com-
petência que lhe confere o inciso I do artigo 3º 
da Lei 1.329, de 01 de dezembro de 1995. 
RESOLVE:  
Art.1º - APROVAR  a Emenda Parlamentar 
Individual sob o nº  202337650002 - Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS – 2023. 
Para o Orçamento Geral da União – 
OGU/2023, na ordem de R$ 404.897,00 
(quatrocentos e quatro mil oitocentos e noven-
ta e sete reais), destinado ao Fundo Municipal 
de Assistência Social - (SUAS), Funcional 
Programática nº082445031219G3302 em be-
nefício do Fundo Municipal de Assistência 
Social, CNPJ: 15.184.980/0001-05. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
Itaboraí, 17 de julho de 2023. Karine da Costa 
Tavares -  Presidente do CMAS 

SECRETARIAS 

ANEXO I - Decreto nº 156, de 19 de julho de 2023 

SUPLEMENTAÇÃO 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

11.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

11.001.001 - 04.122.0012.2.286 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMPLA 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500.0001 1012 R$ 190.000,00 

Total da Secretaria R$ 190.000,00 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001.001 – 04.122.0012.2.266 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SEMDS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 2.500.0001 CRIAR R$ 800.000,00 

Total da Secretaria R$ 800.000,00 

33 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

33.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

33.001.001 – 04.122.0012.2.317 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO SEMSEG 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.500.0001 919 R$ 205.000,00 

Total da Secretaria R$ 205.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.195.000,00 
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Contrato: 
 
Contrato FMAS nº 08/2023. Vigência de 
14/07/2023 a 13/07/2024. Concorrência Públi-
ca SRP nº 02/2023 – PMI, realizada através do 
processo administrativo nº 2662/2021.  Valor 
de R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil re-
ais). Em favor de: Comserv Comércio E Servi-
ços Eireli. CNPJ nº 19.110.916/0001/2022. 
Termo de contrato celebrado entre o Município 
de Itaboraí, neste ato representado por seu 
Presidente Municipal de Assistência Social, Sr. 
Marcos Antonio Oliveira de Araújo como con-
tratante, e a Comserv Comércio e Serviços 
Eireli, Neste ato representada por seu sócio 
administrador, sr. Fernando Marcos de Almei-
da Dantas como contratada, para a prestação 
de serviço de manutenção preventiva e correti-
va em veículos leves, utilitários e pesados, 
movidos a gasolina, álcool, diesel e gnv, com 
fornecimento de peças e acessórios originais, 
genuínas ou legítimas, com serviço de guin-
cho, pertencentes à frota de veículos oficiais 
do Município de Itaboraí, das marcas: Peugeot, 
Volkswagen, Renault, Chevrolet, Fiat, Ford, 
Mitshubishi, Citroen, Mercedes Benz E Jeep, 
dentre outras”. 
OBJETO - O presente contrato tem como obje-
to a "prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva em veículos leves, utilitá-
rios e pesados, movidos a gasolina, álcool, 
diesel e gnv, com fornecimento de peças e 
acessórios originais, genuínas ou legítimas, 
com serviço de guincho, pertencentes à frota 
de veículos oficiais do Município de Itaboraí, 
das marcas: Peugeot, Volkswagen, Renault, 
Chevrolet, Fiat, Ford, Mitshubishi, Citroen, 
Mercedes Benz E Jeep, dentre outras” conso-
ante a Proposta da Contratada (Anexo nº I) e 
Termo de Referência (Anexo n.º II). Parágrafo 
Único – Os serviços serão prestados com 
obediência rigorosa, fiel e integral de todas as 
exigências, normas, itens, elementos, condi-
ções gerais e especiais, contidos no Edital da 
CP 02/23, e seus anexos, bem como às condi-
ções descritas na proposta da Contratada.  
VALOR - O valor total do presente Contrato é 
de R$ 520.000,000 (Quinhentos e vinte mil 
reais), PRAZO - O prazo de vigência do con-
trato será de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura deste instrumento. Itaboraí, 14 de 
julho de 2023. Marcos Araújo - Ordenador de 
Despesas - Matrícula 44.722/ Comserv Comér-
cio E Serviços Eireli  - Fernando Marcos de 
Almeida Dantas - Sócio Administrador 

Contrato SEMDS nº 72/2023. Vigência de 
14/07/2023 a 13/07/2024. Valor de R$ 
350.000,00 (Trezentos e trinta e cinco mil re-
ais). Em favor de: COMSERV COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI. CNPJ nº 
19.110.916/0001/2022. Concorrência Pública 
SRP nº 02/2023 – PMI, realizada através do 
processo administrativo nº 2662/2021. Termo 
de Contrato celebrado entre o Município de 
Itaboraí, neste ato representado por seu Se-
cretário Municipal de Desenvolvimento Social, 
sr. Marcos Antonio Oliveira de Araujo como 
contratante, e a Comserv Comércio e Serviços 
Eireli, neste ato representada por seu sócio 
administrador, sr. Fernando Marcos de Almei-
da Dantas como contratada, para a prestação 
de serviço de manutenção preventiva e correti-
va em veículos leves, utilitários e pesados, 
movidos a gasolina, álcool, diesel e gnv, com 
fornecimento de peças e acessórios originais, 
genuínas ou legítimas, com serviço de guin-
cho, pertencentes à frota de veículos oficiais 
do Município de Itaboraí, das marcas: Peugeot, 
Volkswagen, Renault, Chevrolet, Fiat, Ford, 
Mitshubishi, Citroen, Mercedes Benz E Jeep, 
OBJETO - O presente contrato tem como obje-
to a "prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva em veículos leves, utilitá-
rios e pesados, movidos a gasolina, álcool, 
diesel e gnv, com fornecimento de peças e 
acessórios originais, genuínas ou legítimas, 
com serviço de guincho, pertencentes à frota 
de veículos oficiais do município de itaboraí, 
das marcas: peugeot, volkswagen, renault, 
chevrolet, fiat, ford, mitshubishi, citroen, merce-
des benz e jeep, dentre outras” consoante a 
Proposta da Contratada (Anexo nº I) e Termo 
de Referência (Anexo n.º II). Parágrafo Único – 
Os serviços serão prestados com obediência 
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 
normas, itens, elementos, condições gerais e 
especiais, contidos no Edital da CP 02/23, e 
seus anexos, bem como às condições descri-
tas na proposta da Contratada.  VALOR - O 
valor total do presente Contrato é de R$ 
350.000,000 (Trezentos e cinquenta mil reais), 
PRAZO - O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
deste instrumento. Itaboraí, 14 de julho de 
2023. MARCOS ARAÚJO - Ordenador de 
Despesas - Matrícula 44.722/ Comserv Comér-
cio E Serviços Eireli  - Fernando Marcos de 
Almeida Dantas - Sócio Administrador 
 
EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 

DE EXCEPCIONAL PARA ATENDER INTE-
RESSE PÚBLICO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2110/2021 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
OBJETIVO: objetivo do presente termo tem por 
finalidade o atendimento da prorrogação do 
prazo da contratação para atender a necessi-
dade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos da Lei Complementar 106 
de 20 de dezembro de 2010 e suas alterações 
subsequentes, para o município de Itaboraí, 
bem como alterar o Programa de Trabalho, 
Fonte de Despesa e Função, nos moldes do 
parágrafo único do art.66 da Lei 4.320/64. 
VIGÊNCIA: A contar da data do início de traba-
lho até 30 de setembro de 2023, podendo ser 
prorrogado. 
DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:  

 PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.1296 – IGD – BOLSA FAMILIA 

 PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2277 – Programa de Atendi-
mento a População em Situação de Rua 

 PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2291 – Proteção Social Especi-
al de Alta Complexidade – PAC I 

 PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2300 – Proteção Social Especi-
al – CREAS 

 PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2301 – Serviços de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos 

 PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2323 – Manutenção da Prote-
ção Social Especial - CRAS 

 PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2329 – Programa de Erradica-
ção do Trabalho Infantil – PETI 

 PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2828 – Manutenção da Prote-
ção Social Básica – FEAS 

 PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2829 – Manutenção da Prote-
ção Social Especial - FEAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 31.90.04.00 
FONTE 01,19 E 25 
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Em conformidade 
com o inciso XI, do artigo 77 da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, e 43, inciso X, da 
Lei Orgânica do Município; e Lei Complemen-
tar Municipal nº 106, de 20 de dezembro de 
2010.’ 

Contrato Nº Nome CH Função CPF Valor 
Data 
Inicio 

Data Prevista 
Para Término 

327/2023 Ivan Da Conceição Cortes 40H auxiliar administrativo XXX.XXX.857-95 1150,00 10/07/2023 30/09/2023 

324/2023 Gisele Dos Santos De Araujo 40H auxiliar administrativo XXX.XXX.207-05 1150,00 10/07/2023 30/09/2023 

325/2023 Daniel Vieira De Souza 40H 
profissional de limpeza, 

alimentação e lavanderia 
XXX.XXX.387-52 1150,00 10/07/2023 30/09/2023 

Marcos Araújo - Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social - Matrícula nº 44.722 

Termo Aditivo: 
 
4º Aditivo ao Contrato FMAS Nº 001/2019. 
Processo Administrativo nº 1368/2019. Vigên-
cia – Início 03/07/2023 – Término: 02/07/2024. 
Valor: R$ 51.481,20 (cinquenta e um mil qua-
trocentos  oitenta e um reais e vinte centavos). 
Contratante/Locador: Dayse Agualuza da Cos-
ta. CPF: xxxxxx.637-87. Termo Aditivo ao Con-
trato de locação de imóvel que entre si cele-
bram o Município De Itaboraí, representado 
neste ato, pelo presidente Fundo Municipal de 

Assistência Social, sr(a). Marco Antônio Olivei-
ra de Araújo como locatário e Dayse Agualuza 
da Costa, como locador(a). OBJETO: O(A) 
LOCADOR(A) obriga-se a manter a locação do 
imóvel edificado na Rua 07 Lote 22  e 23, Qua-
dra 11 - Nancilândia – Venda das Pedras - 
Itaboraí /RJ. PRAZO: 12 (doze) meses. VA-
LOR: valor mensal da locação em R$ 4.290,10 
(quatro mil duzentos e noventa reais e dez 
centavos). perfazendo o valor total do contrato 
em R$ 51.481,20 (cinquenta um mil quatrocen-
tos e oitenta e um reais e vinte centavos). 

Itaboraí, 30 de junho de 2023. Município De 
Itaboraí (Locatário) - Marcos Antônio Oliveira 
de Araújo - Presidente Fundo Municipal de 
Assistência Social - Matrícula: 44.722/ Locador 
- Dayse Agualuza da Costa - CPF nº: 
XXXXXX.637-87 
 

 
 
Ata de Registro de Preços: 
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Ata: 
 
Ata de número 388 da Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social 
de Itaboraí, realizada de forma híbrida aos 
12 de julho de 2023 as 14:24h, na sala de 
reuniões deste Conselho, com a participação 
dos seguintes membros:Paulo José dos San-
tos Souza (representante de Usuários – CRAS 
Jardim Imperial), Cláudia Góes (Procuradoria 
Geral do Município), Letícia Marins de Azevedo 
Fernandes (Secretaria Municipal de Fazenda), 
Analucia Alcantara (representante de Usuários 
– CRAS Jardim Imperial), Mônica Garcez 
(Associação Abrigo Rainha Sílvia), Karine Ta-
vares (Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social), Cláudio Monteiro (Coordenador do 
Fundo Municipal de Assistência Social) e como 
ouvintes Nathalia e Sara (Tecendo Redes). A 
reunião teve inicio, com a Leitura para aprova-
ção da Emenda Parlamentar de nº 
202337650002 –  Programa: Estruturação da 
Rede de Serviços do SUAS – EMENDAS INDI-
VIDUAIS  2023. Ente: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Em seguida Clauda 
Góes questiona se poderia o Conselho Indicar 
o destino do recurso, Cláudio  Monteiro explica 
ser destinada ao Custeio dos equipamentos 
(CRAS). Karine pergunta se há prazo para 
aprovação. Cláudio Monteiro expõe haver 
cobrança do Setor de Convênio caso haja 
demora na resposta. Cláudia Góes indaga se 
há possibilidade de fazer um levantamento por 
ofício das necessidades de cada equipamento, 
Karine exemplifica informando ser demanda 
espontânea, porém deixa claro que se houver 
disponibilidade e interesse à qualquer conse-

lheiro presente na reunião efetuar tais visitas e 
fazer este levantamento, entretanto salienta a 
falta de interação dos Conselheiros para efetu-
ar e cumprir as visitas institucionais. Não ha-
vendo interesse de nenhum membro a Presi-
dente Karine Tavares abre para votação, apro-
vada assim por unanimidade a Emenda Parla-
mentar nº 202337650002 R$ 404.897,00 
(quatrocentos e quatro oitocentos e noventa e 
sete mil rais) destinado ao Fundo Municipal de 
Assistência Social de Assistência Social 
(SUAS). Não havendo nada mais a ser tratado, 
a reunião foi encerrada às 15:25h Eu,Jéssica 
da Silva Emerick Pinto, Secretária Executiva, 
lavrei a presente ata que será assinada pela 
Presidente representando o colegiado.  
 

 
 
Aviso: 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 86/2023 - 
(REPUBLICAÇÃO DO PE 72/23) 
 
PROCESSO: 86/2023 
OBJETO:  “AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM 
DATA E HORA DE ABERTURA: 01/08/2023 
ÀS 14:00 H. 
Para maiores informações : e-mail: licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 
 

 
 
Edital de Convocação: 
 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 002/2023 – AVI-
SO DE VENCIMENTO 
Marcelo Delaroli, Prefeito do Município de 
Itaboraí/RJ, torna público que, de acordo com 
o art. 31 da Lei Municipal nº 1.832/2003, os 
responsáveis e/ou parentes consanguíneos 
citados na relação dos falecidos, em anexo, 
exposta no mural do saguão da Prefeitura 
Municipal, situada na Praça Marechal Floriano 
Peixoto, nº 97, Centro, Itaboraí, assim como 
nos demais órgãos municipais e também no 
site oficial do município, www.itaborai.rj.gov.br, 
bem como demais pessoas interessadas, de-
verão comparecer antes do vencimento da 
exumação (sendo este de três anos a contar 
da data do sepultamento) à administração dos 
cemitérios municipais de Itaboraí para o agen-
damento da exumação dos restos mortais de 
seus parentes. Uma vez que, após o venci-
mento, caso o familiar não tiver comparecido 
para agendar a exumação, a Administração 
autorizará que a sepultura seja aberta, e os 
ossos colocados no ossuário geral, conforme 
prevê os artigos 22, 25 e 31 da Lei Municipal 
nº 1.832/2003. 
MARCELO DELAROLI - Prefeito / MARCOS 
ARAÚJO - Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Social - Matrícula 44.722 

LICITAÇÃO 

EDITAIS 
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